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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

(V 

MOÇÃO N° 	 , DE 2.020  
Assunto:  Apela às Autoridades competentes, 

acerca da construção de passarela 
sobre a Rodovia SP-342, em trecho 
que especifica do município de 
Mogi Guaçu. 

SENHOR PRESIDENTE: 

As regiões do Jardim Canaã II, Conjunto 

Residencial Pantanal 1 e II e o recém inaugurado Jardim Sakaída, núcleos 

residenciais densamente povoados, com população estimada em mais de 

10.000 (dez mil habitantes), se desenvolveram as margens da Rodovia SP-342 

(que interliga os municípios de Mogi Guaçu a Espirito Santo do Pinhal). O 

deslocamento dos moradores de um bairro para outro é feito diariamente 

sobre o eixo da referida rodovia, fato que expõe os transeuntes a riscos 

constantes de atropelamentos. 

Assunto de igual natureza foi alvo de debate no 

Plenário desta Casa de Leis em passado recente, inclusive proposição 

reivindicatória foi endereçada ao Governo Estadual alertando sobre a 

situação, ainda sem o desfecho esperado. 

Com o objetivo de pôr termo as inúmeras 

ocorrências relacionadas à travessia de pedestres no eixo da Rodovia SP-342, 

imediações do Km. 177, em especial o registro de inúmeros atropelamentos 

fatais que ocorreram nessa pista de rolamento 
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Dória -, ao Secretário de Estado de Logística e Transportes - João Octaviano 

Machado Neto -, à Diretora Geral Interina da ARTESP - Dra. Renata Perez 

Dantas e ao Presidente da Renovias S/A - Rogério Cézar Bahú

'

instando Suas 

Excelências para que se dignem viabilizar a construção de passarela em local 

estratégico da Rodovia SP-342 (que interliga Mogi Guaçu a Espírito Santo do 

Pinhal), para atender a travessia de pedestres procedentes do Jardim Canaã 

II, Conjunto Residencial Pantanal 1 e II e Jardim Sakaída, bairros situados 

em ambas as margens da rodovia, justificado pelo expressivo contingente 

populacional radicado naquela região da cidade, na esteira das inúmeras 

reivindicações apresentadas pelos seus moradores, e com isto, evitar que 

vidas continuem a serem ceifadas em razão do perigo que a Rodovia oferece. 

Sala "Ulysses Guimarães", 10 de março de 2020. 
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